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PROJETO DE LEI Nº     / 2025

	Estabelece a Política Municipal de Incentivo 
ao Esporte e Lazer Voluntário no Município de Sumaré.

	O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ.
	Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Objetivo
O presente projeto de lei tem como objetivo incentivar e regulamentar a prática de atividades esportivas e de lazer voluntário no município de Sumaré, promovendo o engajamento da população e a utilização de recursos disponíveis na comunidade, sem onerar o orçamento público.

Art. 2º - Definições
Para fins desta Lei, considera-se:
I - Esporte e Lazer Voluntário: Atividades esportivas ou de lazer realizadas por indivíduos ou grupos, de forma gratuita e com fins recreativos, educativos ou de inclusão social, que envolvam a participação da comunidade local.
II - Voluntário: Pessoa que se dedica à realização de atividades esportivas e de lazer de forma gratuita, com o intuito de contribuir para o bem-estar social e a melhoria da qualidade de vida de outras pessoas.

Art. 3º - Diretrizes
A Política Municipal de Incentivo ao Esporte e Lazer Voluntário será orientada pelos seguintes princípios:
I - Fomento à participação ativa da comunidade em atividades voluntárias, sem custos para a prefeitura.
II - Utilização racional e otimizada dos espaços públicos existentes, como praças, campos, quadras e centros comunitários, sem a necessidade de novos investimentos.
III - Valorização do voluntariado, reconhecendo a contribuição dos cidadãos para a construção de uma cidade mais saudável e integrada.
IV - Parcerias com empresas e organizações civis que possam contribuir com apoio material, estrutura ou recursos humanos, de forma a incentivar as práticas esportivas e de lazer sem custos para o poder público.

Art. 4º - Incentivo à Criação de Programas e Projetos de Voluntariado
I - A Prefeitura de Sumaré incentivará a criação e o desenvolvimento de programas e projetos esportivos e de lazer que envolvam voluntários, estimulando a colaboração entre cidadãos, clubes, associações e entidades locais.
II - Os programas e projetos poderão ser apresentados à Secretaria Municipal de Esportes, para acompanhamento e apoio técnico, desde que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei.

Art. 5º - Parcerias e Ações Complementares
I - A Prefeitura fomentará a celebração de parcerias com empresas privadas, organizações da sociedade civil e entidades esportivas para garantir a realização de eventos e atividades de esporte e lazer de forma voluntária, sem custos para a administração pública.
II - As parcerias podem envolver a doação de equipamentos, materiais, transporte ou serviços profissionais, desde que sejam acordadas entre as partes, respeitando as normas de transparência e responsabilidade social.
III - Será incentivada a criação de eventos comunitários de esporte e lazer, como torneios, festivais e caminhadas, que envolvam a participação de voluntários, sem necessidade de aporte financeiro municipal.

Art. 6º - Estímulo ao Voluntariado e Reconhecimento Público
I - A Prefeitura poderá criar mecanismos para reconhecer publicamente os voluntários que se destaquem em atividades esportivas e de lazer.
II - O reconhecimento poderá incluir certificados, menções honrosas ou a promoção de eventos de agradecimento, como forma de valorizar o empenho e a dedicação dos voluntários.
III - A Prefeitura poderá ainda criar uma plataforma digital ou banco de dados, para cadastrar e divulgar oportunidades de voluntariado em projetos esportivos e de lazer, promovendo a interação entre os interessados e as organizações responsáveis pelos projetos.

Art. 7º - Uso de Espaços Públicos
I - As atividades de esporte e lazer voluntárias poderão ser realizadas nos espaços públicos existentes, como praças, centros comunitários, campos e quadras, sem que isso gere custos adicionais para a Prefeitura.
II - A utilização desses espaços deverá ser previamente cadastrada junto à Secretaria Municipal de Esportes, para evitar sobreposição de atividades e garantir a segurança dos participantes.

Art. 8º - Metodologia de Implementação
I - A implementação da Política Municipal de Incentivo ao Esporte e Lazer Voluntário será baseada em ações descentralizadas, envolvendo a participação da comunidade, organizações locais e voluntários.
II - A Secretaria Municipal de Esportes terá a função de coordenar, apoiar e monitorar as atividades esportivas e de lazer voluntárias no município, sem a necessidade de recursos orçamentários adicionais, apenas com o apoio logístico da estrutura existente.
III - A metodologia adotada incluirá a promoção de campanhas de sensibilização e a criação de um calendário anual de atividades de esporte e lazer, que será divulgado de forma ampla, utilizando canais de comunicação gratuitos, como redes sociais e sites municipais.



Art. 9º - Disposições Finais
I - A Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, poderá celebrar convênios ou termos de parceria com entidades privadas e organizações da sociedade civil, com o objetivo de apoiar a execução de projetos de esporte e lazer voluntário.
II - As ações de esporte e lazer voluntário devem respeitar as normas de segurança e saúde pública, conforme as regulamentações vigentes.
III - O Município de Sumaré poderá buscar apoio institucional, como o uso de isenções fiscais ou parcerias com empresas, sem comprometer os cofres públicos, para ampliar as ações propostas.


Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.
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Justificativa

O presente projeto visa criar uma política pública que incentive a prática de atividades esportivas e de lazer voluntárias em Sumaré, promovendo o bem-estar da população sem gerar custos para a Prefeitura. A ideia central é fortalecer o voluntariado, valorizando o papel da comunidade na realização de ações de esporte e lazer. A utilização racional dos espaços públicos e a colaboração com empresas privadas e organizações sociais são fundamentais para o sucesso da iniciativa, tornando o projeto sustentável e acessível a todos
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